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DELIBERAÇÕES CONSELHO DISCIPLINA 

 

Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de Comunicação 

Social e demais interessados, informa-se que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua 

reunião de 22/12/2020, deliberou aplicar os castigos abaixo designados. 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 023-2019/PD 

Punir o Diretor JORGE FERREIRA SILVA,  do União Futebol Clube de Almeirim, Futebol Sad, 

na pena de 6 (Seis) meses de suspensão e na multa de 200,00 € (Duzentos euros), por infração 

ao disposto no nº. 1 do artigo 98º, do Regulamento Disciplinar da Associação de Futebol de 

Santarém, por fatos ocorridos aquando do jogo nº. 111.00.165.0 - Clube Desportivo de Torres Novas 

/ União Futebol Clube de Almeirim, Futebol Sad, no dia 08 de março de 2020, a contar para o 

Campeonato Distrital da 1ª Divisão. 

Punir o clube UNIÃO FUTEBOL CLUBE DE ALMEIRIM, FUTEBOL SAD, na pena de 

250,00 € (Duzentos e cinquenta euros), por infração aos nºs. 1 e 2 do artigo 61º do Regulamento 

Disciplinar da Associação de Futebol de Santarém. 

 

 

PEL’ O CONSELHO DE DISCIPLINA 

DA A. F. SANTARÉM 

 

O Chefe de Serviços 

 

 

(Filipe Batista) 

  

 

 


